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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 07/2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR ATUALIZAÇÃO NO VALOR DO BENEFÍCIO DE ALUGUEL SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder executivo Municipal a incluir o §3º ao art. 5º da Lei Municipal 2.375/2024, conforme segue:
...

“§ 3º O valor previsto no Caput deverá ser atualizado monetariamente a partir da recomposição das perdas inflacionárias acumuladas desde sua criação, e assim deverá seguir como mecanismo permanente de reajuste anual.”
...

Art. 2º As demais disposições da Lei Municipal 2.375/2024 mantêm sua plena vigência, assim como o Decreto que a regulamenta e suas posteriores alterações. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão por conta das dotações orçamentárias específicas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BOLIVAR ANTÔNIO DE SOUZA RABELO GOMES

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

O Benefício de Aluguel Social, instituído pela Lei Municipal nº 2.375/2024, fixou o valor máximo de R$ 500,00 para auxiliar famílias atingidas por situações de emergência e calamidade pública.

Desde sua criação, o benefício vem sendo sucessivamente prorrogado e ingressa em seu terceiro ano de vigência sem qualquer atualização monetária, ocasionando significativa perda de seu poder de compra e reduzindo sua efetividade no atendimento das famílias beneficiárias.

Conforme indicadores econômicos oficiais, a inflação acumulada no período impactou diretamente os custos relacionados à habitação e à manutenção das famílias. O IPCA, calculado pelo IBGE, registrou elevação contínua dos preços da economia. O INPC, igualmente calculado pelo IBGE e voltado à realidade das famílias de menor renda, também demonstra aumento expressivo do custo de vida. Já o IGP-M, amplamente utilizado como referência para reajustes de contratos de locação, evidencia a valorização dos imóveis e dos aluguéis praticados no mercado.

Além disso, houve aumento dos custos de energia elétrica, água, alimentação, transporte e demais despesas essenciais, bem como elevação dos valores de locação praticados no Município de Caraá e nos municípios vizinhos, tornando insuficiente o valor atualmente disponibilizado pelo programa.

Importante destacar que o § 2º do art. 5º da própria Lei Municipal nº 2.375/2024 estabelece que o valor da locação deverá observar o preço médio de mercado. Assim, mostra-se coerente e necessário que o benefício acompanhe a evolução dos preços praticados no setor imobiliário local, preservando sua finalidade social e garantindo condições mínimas de moradia às famílias atingidas.

Diante desse cenário, faz-se necessária a realização de estudo técnico atualizado pelo Poder Executivo, considerando, no mínimo:

* IPCA (IBGE);

* INPC (IBGE);

* IGP-M (FGV);

* levantamento atualizado do valor médio dos aluguéis praticados em Caraá e municípios limítrofes;

* evolução do custo de vida das famílias beneficiárias do programa.

Além da atualização do valor atualmente previsto, é fundamental que o estudo contemple a recomposição integral das perdas inflacionárias acumuladas desde a criação do benefício até a data da alteração legislativa, garantindo a recuperação do valor real originalmente estabelecido pelo legislador.

Da mesma forma, revela-se indispensável a instituição de mecanismo permanente de reajuste anual automático, mediante a adoção de índice oficial de inflação, preferencialmente o INPC ou IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-los, evitando novas defasagens e assegurando a manutenção do poder de compra do auxílio ao longo dos anos.

Não se busca a criação de novo benefício ou aumento desproporcional de despesa pública, mas sim a atualização técnica e responsável de uma política pública essencial, cujo valor permaneceu congelado por aproximadamente três anos, apesar da significativa evolução da inflação, do custo de vida e dos preços do mercado de locações.

Dessa forma, indica-se ao Poder Executivo o encaminhamento de Projeto de Lei para:

*I* – promover a recomposição monetária do Benefício de Aluguel Social mediante a atualização das perdas inflacionárias acumuladas desde a entrada em vigor da Lei Municipal nº 2.375/2024;

*II* – adequar o valor do benefício à realidade atual do mercado de locações do Município;

*III* – instituir mecanismo de reajuste anual automático, utilizando índice oficial de inflação definido em lei;

*IV* – garantir a preservação do poder de compra do auxílio e a efetividade da política pública de proteção às famílias atingidas por situações de emergência e calamidade pública.

Pelas razões expostas, espera-se o acolhimento da presente indicação pelo Poder Executivo Municipal.

Gabinete do Vereador, 22 de junho de 2026.

Jonas Gregis Belloli
Vereador – MDB
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